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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10983.901125/2013-19

Recurso n® Voluntario

Resolucion®  3201-001.966 — 2* Camara/1* Turma Ordinaria
Data 23 de abril.de 2019

Assunto DILIGENCIA

Recorrente SEARA ALIMENTOS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso em diligéncia.

PAULO ROBERTO DUARTE MOREIRA - Presidente em Exercicio
(assinado digiltamente)

LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR — Relator

(assinado digiltamente)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcelo Giovani Vieira,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Tatiana Josefovicz Belisario,
Laércio Cruz Uliana Junior ¢ Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente em Exercicio), a fim
de ser realizada a presente Sessdo Ordinaria. Ausente o conselheiro Charles Mayer de Castro
Souza., substituido pelo conselheiro Marcos Roberto da Silva.

RELATORIO

Por bem ralatar os fatos do Processo Administrativo Fiscal, transcrevo o
relatorio da DRIJ:

()



  10983.901125/2013-19  3201-001.966 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/04/2019 DILIGÊNCIA SEARA ALIMENTOS LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 32010019662019CARF3201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso em diligência.
 PAULO ROBERTO DUARTE MOREIRA � Presidente em Exercício
 (assinado digiltamente) 
 LAÉRCIO CRUZ ULIANA JUNIOR � Relator 
 (assinado digiltamente)
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcelo Giovani Vieira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Tatiana Josefovicz Belisário, Laércio Cruz Uliana Junior e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente em Exercício), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente o conselheiro Charles Mayer de Castro Souza., substituído pelo conselheiro Marcos Roberto da Silva.
 
 RELATÓRIO  Por bem ralatar os fatos do Processo Administrativo Fiscal, transcrevo o relatório da DRJ:
 (...)
 Trata-se de Pedido de Ressarcimento eletrônico (PER no 32476.81523.260712.1.5.08-0460) pelo qual a contribuinte pretendeu o reconhecimento de direito creditório relativo ao PIS vinculado à receitas de exportação apurado no 2o trimestre de 2011. no valor de R$ 4.977.575,24.
 Ao direito creditório pleiteado a contribuinte vinculou Declarações de Compensação (Dcomp).
 A DRF de origem proferiu Despacho Decisório deferindo parcialmente o direito creditório pleiteado, no valor de R$ 165.953,54, homologando parcialmente as compensações declaradas até esse limite (e-fls. 1.463/1.464).
 Conforme Termo de Informação Fiscal acostada aos autos (TIF - e- fls.1.294/1.353), as razões do deferimento parcial do crédito, consistem, fundamentalmente, em: (i) glosa de créditos não comprovados; (ii) glosa de créditos relativos a: bens e serviços utilizados como insumos; bens cujas aquisições não são sujeitas a tributação (alíquota zero e suspensão); bens adquiridos de pessoas físicas; (iii) fretes e despesas de armazenagem; (iv) devoluções de vendas.
 Consignou-se ainda que houve instauração de procedimento fiscal para apurar a regularidade de pedidos de ressarcimento de créditos de PIS/Cofins relativos aos 2o e 4o trimestres de 2010, 1o a 4o trimestres de 2011 e de 2012.
 Cientificada do Despacho Decisório em 12/04/2017 (e-fls. 1.471), a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 12/05/2017 (e-fls. 1.355/1.404), requerendo, em síntese e fundamentalmente, a nulidade da decisão tendo em vista inconsistências nas planilhas de cálculo em que a fundamentaram, e o reconhecimento integral do direito de crédito pleiteado.
 As razões do deferimento parcial dos créditos explicitadas pela auditoria fiscal e as respectivas razões de defesa apresentadas pela contribuinte serão detalhadas no V oto.
 Seguindo a marcha processual normal, foi proferido acórdão pela DRJ que assim restou ementado:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
 As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não vinculam os julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.
 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto no 70.235, de 1972.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. Indefere-se o pedido de diligência/perícia quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade e quando todos os elementos dos autos são suficientes a formação da convicção do julgador.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. INSUMOS.
 Para efeito da apuração de créditos na sistemática de apuração não cumulativa, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente aqueles bens ou serviços intrínsecos à atividade, adquiridos de pessoa jurídica e aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado.
 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. Não gera créditos a aquisição de bens ou serviços sujeitos à alíquota zero ou não tributados. com base na DCTF demonstrou seu direito ao crédito;
 APURAÇÃO NÃO CUMULA TIV A. CRÉDITOS PRESUMIDOS. REGULAÇÃO.
 A partir de 01/01/2011 o crédito presumido que pode ser aproveitado pelas pessoas jurídicas fabricantes dos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, e pelas pessoas jurídicas que adquiram esses mesmos produtos para industrialização ou venda a varejo é aquele regulado pela Lei no 12.350, de 2010 e Instrução Normativa RFB no 1.157, de 2011, não mais se aplicando as disposições do art. 8o e 9o da Lei no 10.925, de 2004.
 APURAÇÃO NÃO CUMULA TIV A. CRÉDITOS. FRETE. ARMAZENAGEM.
 Observada a legislação de regência, a regra geral é que em se tratando de despesas com serviços de frete e de armazenagem, somente dará direito à apuração de crédito aquelas despesas relacionadas a operações de venda, onde ocorra a entrega de bens/mercadorias vendidas diretamente aos clientes adquirentes, desde que o ônus tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora.
 Por não integrarem o conceito de insumo utilizado na produção de bens destinados à venda e nem se referirem à operação de venda de mercadorias, as despesas efetuadas com fretes contratados para o transporte de produtos acabados ou em elaboração entre estabelecimentos industriais e destes para os estabelecimentos comerciais da mesma pessoa jurídica, não geram direito à apuração de créditos a serem descontados das contribuições para o PIS e a Cofins. Também não geram créditos da não cumulatividade os fretes incorridos na compra de bens não considerados como insumos.
 Dispêndios diversos efetuados para manter as mercadorias mais próximas ao porto ou mesmo no porto para aguardar a efetivação da venda/exportação, muito embora possam ser indispensáveis pelas características das mercadorias, não se caracterizam como armazenagem em efetiva operação de venda.
 Inconformado com o respectivo julgado a Contribuinte pede reforma repisando os termos da Manifestação de Inconformidade no seguinte sentido:
 (i) Divergência entre os valores apresentados em DACON e as memórias de cálculo apresentadas à Fiscalização. Os valores não demonstrados nos memoriais de cálculo foram glosados.
 (ii) Bens e serviços utilizados como insumos (combustíveis e lubrificantes, produtos utilizados na movimentação e armazenagem de carga, produtos utilizados no sistema de refrigeração/aquecimento, serviços prestados, produtos químicos utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e higienização dos ambientes de trabalho, serviços de despachante, monitoramento e movimentação de material interno);
 (iii) Bens adquiridos com alíquota zero;
 (iv) Produtos adquiridos de pessoa física;
 (v) Insumos adquiridos com suspensão;
 (vi) Crédito presumido da Agroindústria;
 (vii) Serviços de frete;
 (viii) Despesas com armazenagem; 
 (ix) Devolução de vendas sujeitas às alíquotas de 7,6%.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro LAÉRCIO CRUZ ULIANA JUNIOR 
 O Recurso Voluntário é tempestivo.
 Inicialmente é de trazer a baila que trata-se de Pedido de Ressarcimento eletrônico, no qual, obtendo glosas de crédito relativo a bensa e serviços utilizados como insumos. 
 Ressalta-se que com o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça este CARF, passou adotar o posicionamento conforme abaixo ementado:
 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE.
 CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
 DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos realtivos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns.
 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
 (REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)
 Nessa sentido, este Conselho vem adotando o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, contudo, sendo necessário analisar o processo produtivo. 
 Compulsando os autos, não é compreensível o processo produtivo do Contribuinte, uma vez, que não ficou evidenciando pela Fiscalização e nem pelos argumento do Contribuinte.
 Na resolução de no. 3201- 000.569, de Relatoria do Conselheiro Winderley Morais Pereira, o assunto foi enfrentado por essa Turma, envolvendo o mesmo Contribuinte:
 
 Conforme dito alhures, as turmas do CARF vem entendendo que para a definição das despesas com aquisição de bens e serviços que possam ser consideradas insumos para aproveitamento de créditos é necessária uma definição clara de quais produtos e serviços estão sendo pleiteados, além de identificar em qual momento e fase da processo produtivo eles estão vinculados. Assim, em muitas situações, tanto os relatórios e trabalhos de auditoria realizada pela Fiscalização da Receita Federal, quanto os documentos e argumentos apresentados pelos contribuintes em seus recursos, não são suficientes para a definição de quais despesas estariam incluídas no conceito de insumo a serem consideradas possíveis de gerar créditos no cálculo das contribuições do PIS e da COFINS não cumulativos.
 Nos termos aqui expostos, entendo que os documentos e informações constantes dos autos não são suficientes para definir com exatidão quais são os insumos glosados pela Fiscalização e quais deles o contribuinte tenta pleitear seus créditos. Assim, faz­se necessário a baixa dos autos em diligência para que seja determinada com acuracidade, quais são as aquisições de bens e as despesas de serviços que foram utilizadas a título de crédito pela Recorrente, quais foram glosadas pela Fiscalização e qual a implicação destes bens e serviços no processo produtivo.
 Diante do exposto, buscando os esclarecimentos necessários ao prosseguimento do julgamento, voto no sentido de converter o julgamento em diligência a fim de que unidade preparadora:
 a) Intime a Recorrente para no prazo de 30 (trinta) dias prorrogável uma vez por igual período, detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a interferência de cada um dos bens e serviços que pretende aferir créditos para apuração da COFINS não cumulativa;
 b) A Receita Federal, deverá elaborar relatório identificando quais dos bens e serviços utilizados que foram objeto de glosa, indicando os motivos para tal indeferimento. Com a possibilidade, se julgar necessário, de manifestar­se quanto as informações apresentadas, inclusive fazendo as diligências e intimações que julgar necessárias.
 Concluída tais verificações, os autos deverão ser devolvidos a este Conselho para prosseguimento do julgamento.
 
 Ademais, à Fiscalização deverá observar os critérios estabelecidos REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018 e Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF.
 LAÉRCIO CRUZ ULIANA JUNIOR � Relator 
 (assinado digitalmente)
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Trata-se de Pedido de Ressarcimento eletronico (PER no
32476.81523.260712.1.5.08-0460) pelo qual a contribuinte
pretendeu o reconhecimento de direito creditorio relativo ao PIS
vinculado a receitas de exporta¢do apurado no 2o trimestre de
2011. no valor de RS 4.977.575,24.

Ao direito creditorio pleiteado a contribuinte vinculou
Declaragoes de Compensagdo (Dcomp).

A DRF de origem proferiu Despacho Decisorio deferindo
parcialmente o direito creditorio pleiteado, no valor de R$
165.953,54, homologando parcialmente as compensagoes
declaradas até esse limite (e-fls. 1.463/1.464).

Conforme Termo de Informag¢do Fiscal acostada aos autos (TIF -
e- fls.1.294/1.353), as razées do deferimento parcial do crédito,
consistem, fundamentalmente, em: (i) glosa de créditos ndo
comprovados; (ii) glosa de créditos relativos a: bens e servicos
utilizados como insumos, bens cujas aquisi¢oes ndo sdo sujeitas
a tributagdo (aliquota zero e suspensdo); bens adquiridos de
pessoas fisicas, (iii) fretes e despesas de armazenagem; (iv)
devolucoes de vendas.

Consignou-se ainda que houve instaura¢do de procedimento
fiscal para apurar a regularidade de pedidos de ressarcimento de
créditos de PIS/Cofins relativos aos 20 e 4o trimestres de 2010,
1o a 4o trimestres de 2011 e de 2012.

Cientificada do Despacho Decisorio em 12/04/2017 (e-fls.
1.471), a  contribuinte  apresentou  manifestagdo  de
inconformidade em 12/05/2017 (e-fls. 1.355/1.404), requerendo,
em sintese e fundamentalmente, a nulidade da decisdo tendo em
vista inconmsisténcias nas planilhas de cdlculo em que a
fundamentaram, e o reconhecimento integral do direito de
crédito pleiteado.

As razoes do deferimento parcial dos créditos explicitadas pela
auditoria fiscal e as respectivas razées de defesa apresentadas
pela contribuinte serdo detalhadas no V oto.

Seguindo a marcha processual normal, foi proferido acérddo pela DRJ que
assim restou ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Pelfl'oa'o~ de
apuragdo: 01/04/2011 a 30/06/2011 DECISOES
ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisoes judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo
vinculam os julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita
Federal do Brasil de Julgamento.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.
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Ndo procedem as arguicées de nulidade quando ndo se
vislumbram nos autos quaisquer das hipoteses previstas no art.
59 do Decreto no 70.235, de 1972.

PEDIDO DE DILIGENCIA ou PERICIA.
PRESCINDIBILIDADE. Indefere-se 0 pedido de
diligéncia/pericia quando se trata de matéria passivel de prova
documental a ser apresentada no momento da manifesta¢do de
inconformidade e quando todos os elementos dos autos sdo
suficientes a formagdo da convicgdo do julgador.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de
apuragdo:  01/04/2011 a  30/06/2011 APURACAO NAO
CUMULATIVA. CREDITOS. INSUMOS.

Para efeito da apuracdo de créditos na sistematica de apura¢do
ndo cumulativa, o termo insumo ndo pode ser interpretado como
todo e qualquer bem ou servigo necessdrio para a atividade da
pessoa juridica, mas, tdo somente aqueles bens ou servigos
intrinsecos a atividade, adquiridos de pessoa juridica e aplicados
ou consumidos na fabrica¢do do produto ou no servigo prestado.

APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS.
IMPOSSIBILIDADE. Ndo gera créditos a aquisi¢do de bens ou
servigos sujeitos a aliquota zero ou ndo tributados. com base na
DCTF demonstrou seu direito ao crédito,

APURACAO NAO CUMULA TIV A. CREDITOS PRESUMIDOS.
REGULACAO.

A partir de 01/01/2011 o crédito presumido que pode ser
aproveitado pelas pessoas juridicas fabricantes dos produtos
classificados nos codigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e
0210.1 da NCM, e pelas pessoas juridicas que adquiram esses
mesmos produtos para industrializa¢do ou venda a varejo é
aquele regulado pela Lei no 12.350, de 2010 e Instrugdo
Normativa RFB no 1.157, de 2011, ndo mais se aplicando as
disposigoes do art. 8o e 90 da Lei no 10.925, de 2004.

APURACAO NAO CUMULA TIV A. CREDITOS. FRETE.
ARMAZENAGEM.

Observada a legislacdo de regéncia, a regra geral é que em se
tratando de despesas com servigos de frete e de armazenagem,
somente dara direito a apuragdo de crédito aquelas despesas
relacionadas a operacoes de venda, onde ocorra a entrega de
bens/mercadorias vendidas diretamente aos clientes adquirentes,
desde que o oOnus tenha sido suportado pela pessoa juridica
vendedora.

Por ndo integrarem o conceito de insumo utilizado na produgdo
de bens destinados a venda e nem se referirem a opera¢do de
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venda de mercadorias, as despesas efetuadas com fretes
contratados para o transporte de produtos acabados ou em
elaboracdo entre estabelecimentos industriais e destes para os
estabelecimentos comerciais da mesma pessoa juridica, ndo
geram direito a apuragdo de créditos a serem descontados das
contribui¢oes para o PIS e a Cofins. Também ndo geram créditos
da ndo cumulatividade os fretes incorridos na compra de bens
ndo considerados como insumos.

Dispéndios diversos efetuados para manter as mercadorias mais
proximas ao porto ou mesmo no porto para aguardar a
efetivacdo da venda/exportagdo, muito embora possam ser
indispensaveis pelas caracteristicas das mercadorias, ndo se
caracterizam como armazenagem em efetiva operagdo de venda.

Inconformado com o respectivo julgado a Contribuinte pede reforma repisando
os termos da Manifestagdo de Inconformidade no seguinte sentido:

(i) Divergéncia entre os valores apresentados em DACON e as
memorias de calculo apresentadas a Fiscalizagdo. Os valores ndo
demonstrados nos memoriais de calculo foram glosados.

(ii)) Bens e servigos utilizados como insumos (combustiveis e
lubrificantes, produtos utilizados na movimentacdo ¢ armazenagem de
carga, produtos utilizados no sistema de refrigeragdo/aquecimento,
servicos prestados, produtos quimicos utilizados no tratamento de
efluentes, limpeza e higienizacdo dos ambientes de trabalho, servigos
de despachante, monitoramento ¢ movimentagdo de material interno);

(ii1) Bens adquiridos com aliquota zero;
(iv) Produtos adquiridos de pessoa fisica;
(v) Insumos adquiridos com suspensao;
(vi) Crédito presumido da Agroindustria;
(vii) Servigos de frete;
(viii) Despesas com armazenagem;
(ix) Devolugdo de vendas sujeitas as aliquotas de 7,6%.
E o relatério.
VOTO
Conselheiro LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo.

Inicialmente ¢ de trazer a baila que trata-se de Pedido de Ressarcimento
eletrénico, no qual, obtendo glosas de crédito relativo a bensa e servigos utilizados como
insumos.
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Ressalta-se que com o posicionamento do Superior Tribunal de Justica este
CAREF, passou adotar o posicionamento conforme abaixo ementado:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE.

CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E
404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.

DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A
LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE
CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO,
SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E
SEGUINTES DO CPC/2015). 1. Para efeito do creditamento relativo
as contribui¢oes denominadas PIS e COFINS, a defini¢do restritiva da
compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004,
ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o.,
II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol
exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item - bem ou
servico - para o desenvolvimento da atividade economica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente
conhecido e, nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o
retorno dos autos a instancia de origem, a fim de que se aprecie, em
cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedugdo dos
créditos realtivos a custo e despesas com: dgua, combustiveis e
lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de prote¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de
creditamento prevista nas Instrugoes Normativas da SRF ns.

247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficdcia do sistema de
ndo-cumulatividade da contribui¢do ao PIS e da COFINS, tal como
definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de
insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevincia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a

importancia de terminado item - bem ou servico - para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo
Contribuinte.

(REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)

Nessa sentido, este Conselho vem adotando o posicionamento do Superior
Tribunal de Justica, contudo, sendo necessario analisar o processo produtivo.



Processo n® 10983.901125/2013-19 S3-C2T1
Resolucdo n® 3201-001.966 F1. 1.704

Compulsando os autos, ndo é compreensivel o processo produtivo do
Contribuinte, uma vez, que ndo ficou evidenciando pela Fiscalizagdo e nem pelos argumento
do Contribuinte.

Na resolu¢do de no. 3201- 000.569, de Relatoria do Conselheiro Winderley
Morais Pereira, o assunto foi enfrentado por essa Turma, envolvendo o mesmo Contribuinte:

Conforme dito alhures, as turmas do CARF vem entendendo que para a
defini¢do das despesas com aquisi¢do de bens e servigos que possam
ser consideradas insumos para aproveitamento de créditos ¢é
necessaria uma defini¢do clara de quais produtos e servigos estdo
sendo pleiteados, além de identificar em qual momento e fase da
processo produtivo eles estdo vinculados. Assim, em muitas situagoes,
tanto os relatorios e trabalhos de auditoria realizada pela Fiscalizacdo
da Receita Federal, quanto os documentos e argumentos apresentados
pelos contribuintes em seus recursos, ndo sdo suficientes para a
defini¢do de quais despesas estariam incluidas no conceito de insumo a
serem consideradas possiveis de gerar créditos no cdlculo das
contribuicées do PIS e da COFINS ndo cumulativos.

Nos termos aqui expostos, entendo que os documentos e informagoes
constantes dos autos ndo sdo suficientes para definir com exatiddo
quais sdo os insumos glosados pela Fiscalizagdo e quais deles o
contribuinte tenta pleitear seus créditos. Assim, faz-se necessdario a
baixa dos autos em diligéncia para que seja determinada com
acuracidade, quais sdo as aquisi¢oes de bens e as despesas de servigos
que foram utilizadas a titulo de crédito pela Recorrente, quais foram
glosadas pela Fiscaliza¢do e qual a implicagdo destes bens e servigos
no processo produtivo.

Diante do exposto, buscando os esclarecimentos necessarios ao
prosseguimento do julgamento, voto no sentido de converter o
Jjulgamento em diligéncia a fim de que unidade preparadora:

a) Intime a Recorrente para no prazo de 30 (trinta) dias prorrogavel
uma vez por igual periodo, detalhar o seu processo produtivo e indicar
de forma minuciosa qual a interferéncia de cada um dos bens e
servigos que pretende aferir créditos para apura¢do da COFINS ndo
cumulativa,

b) A Receita Federal, devera elaborar relatorio identificando quais dos
bens e servigos utilizados que foram objeto de glosa, indicando os
motivos para tal indeferimento. Com a possibilidade, se julgar
necessdario, de manifestar-se quanto as informagoes apresentadas,
inclusive fazendo as diligéncias e intimagdes que julgar necessarias.

Concluida tais verificagbes, os autos deverdo ser devolvidos a este
Conselho para prosseguimento do julgamento.
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Ademais, a Fiscalizagdo devera observar os critérios estabelecidos REsp
1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO,
julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018 e Nota SEI n°® 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF.

LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR — Relator

(assinado digitalmente)



